
 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 014/2025  

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INC-05-2025 

 
1 – OBJETO 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO O ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS (PERTENCENTES OU LOCADOS), PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS 
E ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES. 

 

1.1 – A documentação deverá ser protocolada juntamente ao Município no Departamento 
de Protocolo, endereçada ao Departamento de Licitações, a partir da publicação do edital. 

1.1.1 – Os documentos serão analisados tão logo sejam protocolados. 

1.1.2 - O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados a partir 
de sua homologação/emissão de Nota de Empenho na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

 
1.2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.2.1 – As quantidades consideradas no quadro de quantidades e custos visam somente 
oferecer aos proponentes elementos para avaliação do potencial de fornecimento. Estas 
quantidades, não constituem sob nenhuma hipótese, garantia de volume de produto a ser 
requisitado. 

1.2.2 – Para o fornecimento, o contrato deverá estar devidamente assinado e publicado, 
nos termos legais, ainda autorização de fornecimento especifico a critério da Administração, 
conforme constante no presente edital. 

1.2.3 – As empresas credenciadas deverão abastecer os veículos somente mediante 
apresentação da requisição/ordem de abastecimento, devidamente assinada pelo 
responsável e pelo motorista. 

1.2.4 – Da comprovação da qualidade do combustível: 

1.2.5 - Posto bandeirado: Quando optar por exibir a marca comercial de um distribuidor, o 
posto deverá vender somente combustíveis fornecidos pelo distribuidor detentor da marca 
comercial exibida aos consumidores. 

1.2.6 - Posto bandeira branca: Quando optar por não exibir marca comercial de nenhuma 
distribuidora, o posto deverá identificar, de forma destacada e de fácil visualização pelos 
consumidores, em cada bomba abastecedora, o distribuidor fornecedor do respectivo 
combustível. 

1.2.7 – O Município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo e sem aviso 
prévio aos credenciados. 
1.2.8 - O fiscal do referido procedimento será a Secretária de Transportes e Infraestrutura. 
1.2.9 – Serão admitidos neste processo de credenciamento de postos de combustíveis, 



 
postos localizados no estado da Bahia. 

1.2.10 – O abastecimento será efetuado obedecendo os critérios de contratação 
(fornecimento) estabelecidos no edital e contrato, sendo que maquinário e veículos serão 
abastecidos no estabelecimento mais próximo do local de execução de serviço e/ou 
rodagem. 

1.2.11 – Caso seja necessário, por motivo justificado, abastecer em horário diferente do 
expediente normal, deslocar-se-á veículo/máquina até o estabelecimento que estiver em 
funcionamento; 

1.2.12 – Sempre que em viagem, veículos serão abastecidos, preferencialmente, 
obedecendo a maior paridade possível entre os credenciados. 

 
1.3 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
3.1 - Os itens serão solicitados de forma parcial, conforme a necessidade, através da 
autorização de fornecimento do Município. 

3.2 - Os credenciados que receberem da Administração Municipal solicitação de 
execução do serviço, no final de cada mês emitirão Nota Fiscal correspondente ao serviço 
executado. 

3.3 - As empresas credenciadas deverão executar o serviço somente mediante 
apresentação da NAD – Nota de Autorização de Despesa, devidamente assinada pelo 
responsável pela administração dos serviços. 

3.4 - Havendo vícios ou incompatibilidades no fornecimento, o licitante vencedor deverá 
corrigi-los no prazo determinado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 
2 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

2.1 – O Departamento de Licitações, Compras e Contratos, prestará todos os 
esclarecimentos solicitados pelos interessados neste credenciamento, estando disponível 
para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, na RUA ÁLVARO 
CAMPOS DE OLIVEIRA, Nº 82 - CENTRO – BARRA DO MENDES - BA. 

2.2 – O edital estará disponível aos interessados no Portal Transparência do Município 
(https://www.barradomendes.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes.). 

 
3 – DOS VALORES E QUANTIDADES 

3.1 – O valor unitário do credenciamento é o descrito no item abaixo, sendo corrigido nos 
termos do edital. 

 
3.2 – Os valores unitários a serem pagos, bem como a quantidade máxima de produtos, 
são os seguintes: 
 



 
 
 
 
ITEM PRODUTO QTDE UNID  V. UNIT.  V. TOTAL 

1 Gasolina Comum 80.000 litro               6,25  500.000,00

2 Gasolina Aditivada 70.000 litro               6,51  455.700,00

3 Etanol 10.000 litro               5,05  50.500,00

4 Óleo Diesel S-500 70.000 litro               6,48  453.600,00

5 Óleo Diesel S-10 70.000 litro               6,54  457.800,00

6 Arla 2000 litro               7,34  14.680,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.932.280,00

 
TOTAL ESTIMADO R$ 1.932.280,00 (Um milhão novecentos e trinta e dois mil 
duzentos e oitenta reais). 

- A quantidade poderá não ser utilizada totalmente, sendo que somente será utilizado 
o que necessário, bem como somente será paga a quantidade entregue- recebida 

3.3 – Da comprovação da qualidade do combustível: 

1 - Posto bandeirado: Quando optar por exibir a marca comercial de um distribuidor, o posto 
deverá vender somente combustíveis fornecidos pelo distribuidor detentor da marca 
comercial exibida aos consumidores. 

2 - Posto bandeira branca: Quando optar por não exibir marca comercial de nenhuma 
distribuidora, o posto deverá identificar, de forma destacada e de fácil visualização pelos 
consumidores, em cada bomba abastecedora, o distribuidor fornecedor do respectivo 
combustível. 

3 – O Município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo e sem aviso prévio 
aos credenciados. 

3.4 - Reajustes 

1 – Serão concedidos reajustes semanalmente, todas as terças-feiras, de acordo com a 
atualização da tabela ANP – Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
disponível no dia, sendo válido para ser aplicado a partir da quarta-feira, tendo como base 
o valor médio do município de Cascavel, utilizando para os cálculos até duas casas após 
da virgula. 

2 - Será sempre respeitada a diferença dos valores em comparação com os valores da 
ANP. 

3 - Entre o resultado da equação e o menor preço praticado entre os credenciados (e postos 
da região pesquisados), deve prevalecer o menor valor como referência”. 
4 - Caso no dia da atualização e/ou no dia da aplicação dos valores, ou seja, na terça- feira, 
seja feriado os valores serão reajustados ou aplicados no dia útil seguinte. 

5 – No caso de não se ter a divulgação da Tabela ANP, será utilizado o critério do menor 
valor praticado entre os postos credenciados. 

6 – Os valores que serão praticados serão tornados públicos mediante comunicação 



 
através do Diário Oficial do Município, podendo o Município também realizar a comunicação 
direta a cada credenciado. 

 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Poderão requerer credenciamento empresas (pessoas jurídicas), que comprovem 
aptidão para exercícios da definição da função apresentando documentos exigidos neste 
edital, desde que localizados no território municipal. 

4.2 – A documentação poderá ser protocolada junto ao setor de protocolo do Município, 
endereçada ao Departamento de Licitações, Compras e Contratos a partir da publicação do 
edital. 

4.3 – Os tipos de combustíveis aceitáveis são: 

I - Gasolina Comum - A Gasolina Comum deverá possuir octanagem mínima de 87 
unidades, medida pelo índice antidetonante (IAD), e até 50 mg/kg (ou ppm) de teor de 
enxofre, sendo combustível com ultra baixo teor de enxofre (UBTE ou S-50), desenvolvida 
para permitir a introdução de veículos com novas tecnologias em controle de emissões 
atmosféricas, e já reduz as emissões de gases no escapamento nos motores atuais de 
última geração; 

II Gasolina Aditivada - A Gasolina Aditivada deverá possuir octanagem mínima de 87 
unidades, medida pelo índice antidetonante (IAD), e até 50 mg/kg (ou ppm) de teor de 
enxofre, sendo combustível com ultra baixo teor de enxofre (UBTE ou S-50), desenvolvida 
para permitir a introdução de veículos com novas tecnologias em controle de emissões 
atmosféricas, e já reduz as emissões de gases no escapamento nos motores atuais de 
última geração, aditivos presentes tais como detergentes, dispersantes e redutores de 
atrito, que visam melhorar o desempenho do motor e a limpeza das válvulas de admissão; 

III - Diesel S500 - O óleo diesel automotivo S-500, deverá conter 500 mg/kg ou ppm (partes 
por milhão) de teor máximo de enxofre, também chamado de diesel comum, sendo 
adequado a imensa frota de veículos a diesel fabricados antes de 1° de janeiro de 2012; 

IV - Diesel S10 - O Diesel S-10, deverá conter o equivalente a um teor máximo de enxofre 
de 10 miligramas para cada 1.000.000 de miligramas do produto (10 partes por milhão), 
sendo adequado para as novas tecnologias de controle de emissões dos novos motores a 
diesel fabricados a partir de 2012, possibilitando a redução das emissões de material 
particulado em até 80% e de óxidos de nitrogênio em até 98%, tendo ainda, número de 
cetano 48 (medida de qualidade da combustão a diesel) e oferecendo a qualquer veículo, 
mesmo os fabricados antes de 2012, uma melhor conservação do motor e redução dos 
custos de manutenção; 

V - Etanol – o credenciado deverá fornecer álcool etílico hidratado, que se caracteriza por 
sua apresentação límpida e incolor, obtido a partir da cana-de-açúcar, o que ajuda na 
redução do gás carbônico da atmosfera através da fotossíntese nos canaviais. 
VI - Aditivo Arla - O ARLA 32 (Agente Redutor Líquido Automotivo), é um produto químico 
que atua na redução do óxido de nitrogênio (NOx) emitido pelos gases de escape dos 
veículos e por essa razão, deverá ser entregue o Arla 32, que atenda o padrão de emissões 
Euro V, nos motores fabricados com a tecnologia SCR (Selective Catalytic Reduction). 



 
 

5 – HABILITAÇÃO 

5.1 - As empresas que tiverem interesse em credenciar-se deverão apresentar os 
seguintes documentos devidamente autenticados (salvo os documentos emitidos via 
internet): 

I. Requerimento solicitando credenciamento junto ao Município, devidamente assinado 
pelo representante legal da empresa, indicando o número do credenciamento e itens para 
o qual deseja-se credenciar. 

II. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações ou Contrato Social 
Consolidado, no caso de empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo. 

III. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

IV. Certidão Negativa de Tributos Federais; 

V. Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

VI. Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

VII. Certidão de Regularidade de Situação CRF, do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço- FGTS; 

VII. Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), instituído pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011; 

IX. Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do Município em que está a 
sede do licitante (Alvará), em plena validade e regularidade de situação. 

X. Registro de revendedor varejista de combustíveis automotivos, expedido pela ANP – 
Agencia Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. 

XI. Último relatório emitido do IBAMETRO, que comprove a aprovação da bomba no 
teste de aferição. 

 
6 – CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO 

6.1 – As pessoas jurídicas serão credenciadas de acordo com a apresentação dos 
documentos necessários. 
6.2 - Será realizada de forma parcelada, mensal, semanal, conforme a solicitação. 
6.3 - Os combustíveis pela modalidade de inexigibilidade/credenciamento serão adquiridos 
parceladamente pelo Município, conforme solicitação emitida pelo Secretario de 
Transportes e Infraestrutura, assinada, com identificação do veículo e placa e assinatura do 
motorista. 

6.4 - A empresa signatária deverá fornecer os objetos cotados, conforme as 
particularidades e demais condições estipuladas em sua proposta comercial. 

6.5 -Os veículos da frota municipal, deslocarão à empresa signatária para serem 
abastecidos. 



 
6.6 - O Posto de Combustível, deverá abrir todos os dias da semana, para atender as 
demandas da prefeitura municipal, e possuir estrutura que comporte o abastecimento de 
veículos utilitários, ambulâncias, ônibus, máquinas articuladas e caminhões, e outros que o 
Município venha a adquirir, respeitando o item para o qual requereu credenciamento. 

 
7 – PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
7.1 - O credenciamento, bem como o contrato a ser celebrado, terão validade até 
31/05/2026, tendo sua vigência a partir de sua publicação. 

7.2 - O contrato não será prorrogado, salvo motivo devidamente justificado e comprovado. 

 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

8.1 - São obrigações da CREDENCIADA: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos combustíveis em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Secretaria, em estrita observância das especificações do edital e da proposta; 

8.1.2 - O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 
administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas o produto em desconformidade com este edital; 

8.1.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 

8.1.4 - Comunicar à administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação dos fatos alegados; 

8.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
8.1.6 - Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas; 

8.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

8.2 - A CREDENCIADA é expressamente proibida de sub credenciar totalmente o 
fornecimento sob pena de rescisão do instrumento, sem que tenha direito à indenização de 
qualquer espécie, independentemente de ação, notificação e interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

8.3 – A empresa deverá disponibilizar atendimento das 06h00min até as 20h00min, tendo 
um telefone de plantão para abastecimentos excepcionais de veículos da Saúde, ou seja, 



 
somente ambulâncias. 

8.4 - São obrigações do MUNICÍPIO: 

8.4.1 - Receber provisoriamente, disponibilizar local, data, hora, os combustíveis. 

8.4.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos combustíveis 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.4.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

8.4.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

8.4.5 - A Secretaria Municipal de Transportes e Infraestrutura ficará responsável de realizar 
o reajuste semanal no valor dos combustíveis; 

8.4.6 - O município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo, sem aviso 
prévio aos fornecedores. 

 
9 – PAGAMENTO 
9.1 - O Município de Barra do Mendes efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao do fornecimento. 
9.1.1 - A empresa deverá confeccionar um relatório dos abastecimentos efetuados e 
entregar na Secretaria de Transportes e Infraestrutura, acompanhado das notas 
fiscais e certidões. 

 
9.2 - Para o efetivo pagamento, a empresa deverá encaminhar a Secretaria de 
Administração e Finanças as Notas Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 

- Laudo de acompanhamento do fornecimento emitido pelo Fiscal do Contrato; 

- Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 

- Relatório dos abastecimentos diários. 

9.3 – O município de Barra do Mendes poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

9.3.1 – No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do 
contrato, o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para 
fins do contido no item 9.4. 

9.3.1.1 – O contido no item 9.4 e 9.4.1 será objeto de investigação através do competente 
processo administrativo; 

9.4 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes 
do fornecimento. 

9.5 – A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações: 
- Modalidade da licitação, 



 
- Número e ano da licitação, 
- Número e ano do contrato, 
- Número do convênio, se houver, 
- Número e nome do banco, 
- Número da agência, 
- Número da conta corrente ou poupança, 
- Tipo da conta (física ou jurídica), 
- Código de operação, 
- Valor de IRPJ a ser retido. 

9.5.1 – Ainda, por força de Lei, deverá vir especificado na Nota Fiscal qual o valor a 
ser retido de IRPJ, caso a empresa se enquadre nos casos em que há incidência do 
Imposto. 
9.5.1.1 – A não incidência da retenção de imposto somente será aceita caso a empresa 
tenha apresentado, para assinatura do contrato, uma das DECLARAÇÕES PARA FINS DE 
NÃO INCIDENCIA DE IRPJ (modelos anexos ao processo). 
9.5.1.2 – O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado se, e quando, esta estiver 
contemplando todos os dados obrigatórios descritos no edital e contrato. 
9.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, será de 6% ao ano, pagos somente sobre os dias de atraso, calculado o valor 
devido dividido por 365 multiplicado pelos dias de atraso. 
9.6.1 – Para que seja paga a compensação financeira sobre os dias de atraso a contratada 
deverá efetuar requerimento do mesmo. 
9.7 - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente contrato, 
são oriundos das dotações orçamentárias: 

 
Und. 

Gestora 
Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

Fonte 
Recursos 

07701 
2092 – Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

11702 

2119 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 
2130 – Gestão de 
Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU 
2118 – Gestão do Programa 
Tratamento Fora do Domicílio 
– TFD 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15001002 
16000000 

08801 
2017 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

06601 
2064 – Gestão do Fundeb 
30% 
2072 - Gestão dos Serviços 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15400000 
15420000 
15001000 



 

 
10 - RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 - O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na 
Lei n.º 14.133/21. 
10.2 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
10.4 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
10.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

15430000 

12302 
2139 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

09901 
2022 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

04401 
2016 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

02201 
2003 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

05501 
2049 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

03301 
2029 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

14602 
2153 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

15303 
2036 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

16304 
2145 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 



 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.6.1 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
10.6.2 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório. 

 
11 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1 CABE AO GESTOR DO CONTRATO: 
11.1.1 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
11.1.2 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.1.3 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.1.4 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
11.1.5 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
11.1.6 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
11.2 – CABE AO FISCAL DO CONTRATO: 



 
11.2.1 - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
11.2.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
11.2.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
11.2.4 - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.2.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.2.6 - Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 
(noventa) dias antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
11.2.7 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
11.2.8 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
11.2.9 - Fica designada para fiscalização do contrato: Saulo Antonio Filippini. 

 
12 – MULTA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2015. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.3 - A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas na Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 
I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
III § 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 



 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.4 – A forma de aplicação das penalidades e demais atos, seguirá o descrito na lei 
14.133. 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de avaliar a qualquer época o 
credenciamento aqui pactuado, sob todos os aspectos, não gerando eventual denúncia do 
mesmo, quaisquer direitos a CONTRATADA, relativos a indenização, lucros cessantes ou 
a qualquer outro título; 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento; 

13.3 – Serão Incorporadas a este instrumento de credenciamento, mediante termos 
aditivos, quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, 
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como, 
a prorrogação de prazos, renovação e normas gerais. 

 
14 - DA SUCESSÃO E FORO: 

14.1 - Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca da cidade de BARRA DO MENDES/BA, excluído qualquer outro. 

 
BARRA DO MENDES - BA, 19 de maio de 2025. 

 
 
 

 
MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 014/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº INC-05-2025 

 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

A empresa   , inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº  , com sede na   , nº 
 , bairro   da cidade de 
 , estado da Bahia, por intermédio de seu representante legal, o 
Senhor   , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
  e do CPF/MF nº  , vem 
requerer CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO O ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS (PERTENCENTES OU LOCADOS), PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS E 
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES. 

Solicitamos o credenciamento para os meios de comunicação do EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº xx/2025, listadas abaixo: 

 
Declara conhecer e aceitar todas as condições estabelecidas no Edital em epígrafe. 

Para tanto, apresenta, anexa, toda documentação exigida para o referido credenciamento. 

Local,  2025. 

 
 
 

ASSINATURA 

EMPRESA 

CNPJ 

 

 



 
 

 

 

 
MINUTA DO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N° INC-05-2025 - CREDENCIAMENTO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, pessoa jurídica de direito público 
interno, sito a Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82, Centro, Barra do Mendes, Estado da 
Bahia, inscrita no CNPJ sob N°  , por seu representante legal. 

CONTRATADA: --------------------------------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
, , inscrita no CNPJ/MF sob n° 

por seu administrador  , Portador do CPF: 
. 

Os pactuantes, acima identificados e qualificados, pelos signatários do presente, 
com fundamento no art. 74, da Lei n° 14.133/21, na legislação pertinente, pactuam entre si 
o presente credenciamento que terá como condições a Lei n° 14.133/21 e as cláusulas que 
adiante seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, VISANDO O ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS (PERTENCENTES OU LOCADOS), PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS 
E ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES. 

1.2 – As quantidades consideradas no quadro de quantidades e custos visam somente 
oferecer aos proponentes elementos para avaliação do potencial de fornecimento. Estas 
quantidades, não constituem sob nenhuma hipótese, garantia de volume de produto a ser 
requisitado. 

1.3 – Para o fornecimento, o contrato deverá estar devidamente assinado e publicado, nos 
termos legais, ainda autorização de fornecimento especifico a critério da Administração, 
conforme constante no presente edital. 

1.4 – As empresas credenciadas deverão abastecer os veículos somente mediante 
apresentação da requisição/ordem de abastecimento, devidamente assinada pelo 
responsável e pelo motorista. 

1.5 – Da comprovação da qualidade do combustível: 

1.5.1 - Posto bandeirado: Quando optar por exibir a marca comercial de um distribuidor, 
oposto deverá vender somente combustíveis fornecidos pelo distribuidor detentor da marca 
comercial exibida aos consumidores. 
1.5.2 - Posto bandeira branca: Quando optar por não exibir marca comercial de nenhuma 
distribuidora, o posto deverá identificar, de forma destacada e de fácil visualização pelos 



 
consumidores, em cada bomba abastecedora, o distribuidor fornecedor do respectivo 
combustível. 

1.5.3 – O Município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo e sem aviso 
prévio aos credenciados. 

1.6 - O fiscal do referido procedimento será o Secretário de Transportes e Infraestrutura. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E QUANTIDADES 

2.1 – O valor unitário do credenciamento é o descrito no item abaixo, sendo corrigido nos 
termos do edital. 

2.2 – Os valores unitários a serem pagos, bem como a quantidade máxima de produtos, 
são os seguintes: 
 
ITEM PRODUTO QTDE UNID  V. UNIT.  V. TOTAL 

1 Gasolina Comum 80.000 litro               6,25  500.000,00

2 Gasolina Aditivada 70.000 litro               6,51  455.700,00

3 Etanol 10.000 litro               5,05  50.500,00

4 Óleo Diesel S-500 70.000 litro               6,48  453.600,00

5 Óleo Diesel S-10 70.000 litro               6,54  457.800,00

6 Arla 2000 litro               7,34  14.680,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.932.280,00

 
2.3 – Serão concedidos reajustes semanalmente, todas as terças-feiras, de acordo com a 
atualização da tabela ANP – Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
disponível no dia, sendo válido para ser aplicado a partir da quarta-feira, tendo como base 
o valor médio do município de Cascavel, utilizando para os cálculos até duas casas após 
da virgula. 

2.4 - Será sempre respeitada a diferença dos valores em comparação com os valores da 
ANP. 

2.5 - Entre o resultado da equação e o menor preço praticado entre os credenciados (e 
postos da região pesquisados), deve prevalecer o menor valor como referência. 

2.6 - Caso no dia da atualização e/ou no dia da aplicação dos valores, ou seja, na terça- 
feira, seja feriado os valores serão reajustados ou aplicados no dia útil seguinte. 
2.7 – No caso de não se ter a divulgação da Tabela ANP, será utilizado o critério do 
menor valor praticado entre os postos credenciados. 
2.8 – Os valores que serão praticados serão tornados públicos mediante comunicação 
através do Diário Oficial do Município, podendo o Município também realizar a comunicação 
direta a cada credenciado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

3.1 - São obrigações da CREDENCIADA: 



 
3.1.1 - Efetuar a entrega dos combustíveis em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela administração, em estrita observância das especificações do edital e da 
proposta; 

3.1.2 - O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 
administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto em desconformidade com o edital; 

3.1.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 

3.1.4 - Comunicar à administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

3.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

3.1.6 - Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas; 

3.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

3.2 - A CREDENCIADA é expressamente proibida de sub credenciar totalmente o 
fornecimento sob pena de rescisão do instrumento, sem que tenha direito à indenização de 
qualquer espécie, independentemente de ação, notificação e interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

3.3 – A empresa deverá disponibilizar atendimento das 06h00min até as 20h00min, tendo 
um telefone de plantão para abastecimentos excepcionais de veículos da Saúde, ou seja, 
somente ambulâncias. 

3.4 - São obrigações do MUNICÍPIO: 

 
3.4.1 - Receber provisoriamente, disponibilizar local, data, hora, os combustíveis. 

3.4.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos combustíveis 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

3.4.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

3.4.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

3.4.5 - A Secretaria Municipal de Transportes e Infraestrutura ficará responsável de realizar 
o reajuste semanal no valor dos combustíveis, mencionado no item 2.2. 



 
3.4.6 - O município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo, sem aviso prévio 
aos fornecedores. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1 - O credenciamento, bem como o contrato a ser celebrado, terão validade até 
31/05/2026, tendo sua vigência a partir de sua publicação. 

4.2 - O contrato não será prorrogado, salvo motivo devidamente justificado e comprovado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - O Município de Barra do Mendes efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao do fornecimento. 

5.2 - A empresa deverá confeccionar um relatório dos abastecimentos efetuados e 
entregar na Secretaria de Transportes e Infraestrutura, acompanhado das notas 
fiscais e certidões. 

5.3 - Para o efetivo pagamento, a empresa deverá encaminhar a Secretaria de 
Administração e Finanças as Notas Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 

- Laudo de acompanhamento do fornecimento emitido pelo Fiscal do Contrato; 

- Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 

- Relatório dos abastecimentos diários. 

 
5.4 – O município de Barra do Mendes poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

5.4.1 – No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do 
contrato, o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para 
fins do contido no item 9.4. 

5.4.1.1 – O contido no item 9.4 e 9.4.1 será objeto de investigação através do competente 
processo administrativo; 

5.5 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes 
do fornecimento. 

5.6 – A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações: 
- Modalidade da licitação, 
- Número e ano da licitação, 
- Número e ano do contrato, 
- Número do convênio, se houver, 
- Número e nome do banco, 
- Número da agência, 
- Número da conta corrente ou poupança, 



 
- Tipo da conta (física ou jurídica), 
- Código de operação, 
- Valor de IRPJ a ser retido. 

 

5.6.1 – Ainda, por força de Lei, deverá vir especificado na Nota Fiscal qual o valor a 
ser retido de IRPJ, caso a empresa se enquadre nos casos em que há incidência do 
Imposto. 
5.6.1.1 – A não incidência da retenção de imposto somente será aceita caso a empresa 
tenha apresentado, para assinatura do contrato, uma das DECLARAÇÕES PARA FINS DE 
NÃO INCIDENCIA DE IRPJ (modelos anexos ao processo). 
5.6.1.2 – O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado se, e quando, esta estiver 
contemplando todos os dados obrigatórios descritos no edital e contrato. 
5.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, será de 6% ao ano, pagos somente sobre os dias de atraso, calculado o valor 
devido dividido por 365 multiplicado pelos dias de atraso. 
5.7.1 – Para que seja paga a compensação financeira sobre os dias de atraso a contratada 
deverá efetuar requerimento do mesmo. 
5.8 - Os recursos destinados ao pagamento do fornecimento de que trata o presente 
contrato, são oriundos das dotações orçamentárias: 
 

Und. 
Gestora 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Fonte 

Recursos 

07701 
2092 – Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

11702 

2119 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 
2130 – Gestão de 
Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU 
2118 – Gestão do Programa 
Tratamento Fora do Domicílio 
– TFD 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15001002 
16000000 

08801 
2017 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

06601 

2064 – Gestão do Fundeb 
30% 
2072 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15400000 
15420000 
15001000 
15430000 

12302 
2139 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 



 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO CONTRATUAL 
6.1 - O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
92, e seguintes da Lei n.º 14.133/21. 
6.2 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
6.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
6.4 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
17 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
18 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
6.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
d) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
e) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
6.6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

09901 
2022 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

04401 
2016 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

02201 
2003 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

05501 
2049 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

03301 
2029 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

14602 
2153 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

15303 
2036 - Gestão dos Serviços 
ou fornecimento Técnicos e 
Administrativos 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 

16304 
2145 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria 

33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo 

15000000 



 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
6.6.1 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
d) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c)Indenizações e multas. 
6.6.2 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 151, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
7.1 CABE AO GESTOR DO CONTRATO: 
7.1.1 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.1.2 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.1.3 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.1.4 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.1.5 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
7.1.6 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
7.2 – CABE AO FISCAL DO CONTRATO: 
7.2.1 - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
7.2.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.2.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 



 
7.2.4 - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.2.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.2.6 - Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 
(noventa) dias antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
7.2.7 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.2.8 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.2.9 - Fica designada para fiscalização do contrato: ___________________. 

 
CLÁUSULA OITAVA – MULTA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2015. 
8.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
8.3 - A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas na Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 
I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.4 – A forma de aplicação das penalidades e demais atos, seguirá o descrito na lei 14.133. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES 

9.1 - As condições estabelecidas no Processo de Inexigibilidade nº INC-05-2025, e na(s) 
proposta(s) da empresa contratada são partes integrantes deste instrumento, 



 
independentemente de transcrição. 

 
9.2 - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de 
prazos, renovação e normas gerais de fornecimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO 

10.1 - As partes firmam o presente instrumento em 03 vias (impressas por sistema 
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, 
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro da Comarca de CATANDUVAS, Estado da Bahia, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas. 

 
BARRA DO MENDES - BA, XX DE XXXXXXXXX DE 2025. 

 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 

FISCAL DO CONTRATO 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

(DECLARAÇÃO 1) 
 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 
CONSTANTE DO ART. 2º, §§1º e 2º. 

(inciso III, do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012). 
 

 
Ilmo. Sr. 

(Autoridade a quem se dirige), 
 

 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº ....... DECLARA à (Nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na 
fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o 
art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das 
situações abaixo: 

I – INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, 
alínea "c" da Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no 
art. 8º da Lei nº 11.096,de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade 
para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme 
Termo de Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem 
(documento em anexo). 

 

 
II – ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 
195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência 
social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 

2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da 
Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 
Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 
12.101, de 2009. 



 
O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, 
imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à 
entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada; 

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as 
finalidades para as quais foram instituídas. 

 

 
Local e data..................................................... 

 

 
Assinatura do Responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

 
(DECLARAÇÃO 2) 

 
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO ART. 2º, §§1º e 2º. 

(inciso IV, do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012) 
 

 
Ilmo. Sr. 

(autoridade a quem se dirige) 
 

 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº ................................... , DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não 
incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que 
se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins 
lucrativos de caráter ...... , a que se refere o art 15 da Lei 
nº9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

é entidade sem fins lucrativos; 

a) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do 
grupo de pessoas a que se destinam; 

b) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
c) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de 

seus objetivos sociais; 
d) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros 

revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 
e) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 
efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros 
atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

f) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se 
encontra na condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 
g) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as 



 
finalidades para as quais foram instituídas. II - o signatário é representante 
legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à 
unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, 
sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com 
as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 
contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

 
Local e data..................................................... 

 

 
Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
(DECLARAÇÃO 3) 

 
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO ART. 2º, §§3º e 4º. 

(inciso XI, do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012) 
 

 
Ilmo. Sr. 

(pessoa jurídica pagadora) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
nº ..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na 
fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que 
se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita 
no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a 
modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade 
com a legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o 
compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica 
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente 
de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 
da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 
299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra 
a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data..................................................... 



 
Assinatura do Responsável 
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